
CÓDIGO  028202538 IMPRENSA  OFICIAL  -  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS-TO PÁGINA  1 /1

ANO  VI QUARTA,  30  DE  ABRIL  DE  2025 EDIÇÃO  N˚  028

IMPRENSA OFICIAL

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO

diario@colinasdotocantins.to.leg.br

Augusto Agra Borborema Junior

Vereador Presidente

 
Documento assinado digitalmente conforme MP N°
2.200-  2  de  24/08/2001,  da  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
A  autenticidade  deste  documento  pode  ser
conferida  por  meio  do  QRCode.
Código de Validação: 028202538

SUMÁRIO

Câmara Municipal
PORTARIA

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 040, DE 30 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da
Câmara, e considerando o feriado do dia do trabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Colinas do Tocantins nos dias 02 de maio de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colinas do Tocantins, 30 de abril de 2025.

Augusto Agra Borborema Junior

Presidente da Câmara Municipal
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